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O Bole�m de Serviço do Ins�tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Sul
é des�nado a dar publicidade aos atos e procedimentos formais da ins�tuição.

Referências:

Lei nº 4.965, de 5 de maio de 1966.

Dispõe sobre a publicação dos atos rela�vos aos servidores públicos e dá outras providências.

Instrução Norma�va Nº 07 de 27 de abril de 2017.

Norma�za o fluxo para edição e publicação do Bole�m de Serviço e de Pessoal da reitoria e 
Bole�m de Serviço dos campi e revoga a IN 12/2015.

Portaria Nº 750, de 02 de maio de 2017.

Estabelece a Comissão responsável pela edição e publicação do Bole�m de Serviço no âmbito da 
reitoria do IFRS.

O conteúdo dos textos norma�vos publicados neste bole�m é de responsabilidade das áreas
emissoras dos documentos.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Ins�tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Sul
Gabinete do  Campus Viamão

1.1 PORTARIAS

PORTARIA Nº 135, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2021

O DIRETOR-GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO
RIO  GRANDE  DO  SUL,  Campus Viamão  no  uso  de  suas  atribuições  legais  que  lhe  são
conferidas pela Portaria nº 163, de 17 de fevereiro de 2020, publicada no DOU no dia 27 de
fevereiro de 2020, resolve:

Art. 1º REVOGAR a Portaria nº 68, de 20 de julho de 2021.  

Art.  2º  DISPENSAR a  servidora  MARIA  CLARICE  RODRIGUES  DE  OLIVEIRA,  Pedagoga,
matrícula SIAPE n° 2223321, da função de Subs�tuta Eventual da Coordenadoria Geral de
Ensino do Campus Viamão, Código FG-0002. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor nesta data.

ALEXANDRE MARTINS VIDOR
Diretor-Geral do Campus Viamão do IFRS

PORTARIA Nº 136, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2021

O DIRETOR-GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO
RIO  GRANDE  DO  SUL,  Campus  Viamão  no  uso  de  suas  atribuições  legais  que  lhe  são
conferidas pela Portaria nº 163, de 17 de fevereiro de 2020, publicada no DOU no dia 27 de
fevereiro de 2020, resolve:

Art. 1º REVOGAR a Portaria nº 69, de 28 de julho de 2020.

Art. 2º Designar os(as) servidores(as) abaixo relacionados, sob a presidência do primeiro,
para comporem o Núcleo de Educação a Distância (NeaD) do Campus Viamão.

Richard Roos Cechin – TAE (presidente) – SIAPE 2425125 

Andréia Maria Ambrósio de Souza Accordi - TAE (vice-presidente) SIAPE  3161779 

Rogério Foschiera – Docente – SIAPE  1864493 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor nesta data.

ALEXANDRE MARTINS VIDOR
Diretor-Geral do Campus Viamão do IFRS
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PORTARIA 137, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2021

O DIRETOR-GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO
RIO  GRANDE DO SUL,  Campus Viamão  no  uso  de  suas  atribuições  legais  que  lhe  são
conferidas pela Portaria nº 163, de 17 de fevereiro de 2020, publicada no DOU no dia 27 de
fevereiro de 2020, resolve:

Art.  1º  -  DESIGNAR  a  servidora  ANDRÉIA  MARIA  AMBRÔSIO  DE  SOUZA  ACCORDI,
Técnica em Assuntos Educacionais, Matrícula SIAPE nº 3161779, para exercer a função de
Subs�tuta  da  Coordenadoria  de  Estágios  do  Campus Viamão,  durante  os  afastamentos
legais do �tular, no período de 13 de dezembro de 2021 até 22 de dezembro de 2021,
código FG-0005. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a par�r desta data.

ALEXANDRE MARTINS VIDOR
Diretor-Geral do Campus Viamão do IFRS

PORTARIA Nº 138, ANULADA.

PORTARIAS DE 17 DE DEZEMBRO DE 2021

O DIRETOR-GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO
RIO GRANDE DO SUL -  CAMPUS VIAMÃO, no uso das suas atribuições legais que lhe são
conferidas pela Portaria nº 163, de 17/02/2020, publicada no DOU, no dia 27/02/2020,
resolve:

Nº 139 - Dispensar a pedido a servidora ADRIANA PEREIRA DA SILVA, Assistente em
Administração,  matrícula  SIAPE  nº  2222190,  da  função  de  Coordenadora  da
Coordenadoria de Gestão de Pessoas do  Campus Viamão, FG-0002, a contar de 17 de
dezembro de 2021.

Nº 140 -  Dispensar o servidor MARCOS AURELIO SOUZA BRITO, ocupante do cargo
Técnico  de  Nível  Médio,  matrícula  SIAPE  nº  0270524,  da  função  de  Assessoria  no
Gabinete do Campus Viamão, FG-0005, a contar de 17 de dezembro de 2021.

Nº 141 -  Designar o servidor MARCOS AURELIO SOUZA BRITO, ocupante do cargo
Técnico de Nível Médio, matrícula SIAPE nº 0270524, para a função de Coordenador da
Coordenadoria de Gestão de Pessoas do  Campus Viamão, FG-0002, a contar de 17 de
dezembro de 2021.

ALEXANDRE MARTINS VIDOR
Diretor-Geral do Campus Viamão do IFRS

   PORTARIA Nº 142, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2021
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Ins�tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Sul
Gabinete do  Campus Viamão

O  DIRETOR-GERAL  DO  INSTITUTO  FEDERAL  DE  EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA  E
TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO SUL -  CAMPUS VIAMÃO, no uso de suas atribuições
legais que lhe são conferidas pela Portaria nº 163, de 17 de fevereiro de 2020, publicada
no Diário Oficial da União no dia 27 de fevereiro de 2020, resolve:

Art. 1º DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para atuarem como equipe
de fiscalização do Contrato nº 76/2021, firmado entre o IFRS Campus Viamão e Fundação
de Apoio da Universidade Federal do Rio Grande do Sul – FAURGS CNPJ/MF sob o n.º
74.704.008/0001-75,  que  tem  por  objeto à  contratação  de  Fundação  de  Apoio  para
gestão financeira do recurso da emenda 28620004 - Programa Ecoviamão.

- GESTOR DO CONTRATO - Claudio Fioreze - SIAPE 2788637
- FISCAL ADMINISTRATIVO - Carlos Robério Garay Correa - SIAPE 2493887
- FISCAL TÉCNICO: Neilo Márcio da Silva Vaz -  SIAPE 1088648

  Art. 2º Para efeito desta Portaria, considera-se:

I - Gestor do Contrato: servidor designado para coordenar e comandar o procedimento
da     fiscalização da execução contratual; 
II  -  Fiscal  Técnico:  servidor  designado  para  auxiliar  o  Gestor  do  Contrato  quanto  à
fiscalização do objeto do contrato;
III - Fiscal Administra�vo: servidor designado para auxiliar o Gestor do Contrato quanto
à fiscalização dos aspectos administra�vos da execução dos serviços nos contratos com
regime de dedicação exclusiva de mão de obra quanto às obrigações previdenciárias,
fiscais e trabalhista.

Art.  3º  Na  ausência  de  fiscal  durante  a  execução  contratual  as  atribuições
inerentes às a�vidades deste serão do gestor do contrato.

Art.  4º  Para  a  capacitação  das  a�vidades  de fiscalização  do  contrato,  o  IFRS
disponibiliza  gratuitamente  curso  com  a  temá�ca  na  plataforma  Moodle
(h�ps://moodle.ifrs.edu.br/).

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor nesta data.

ALEXANDRE MARTINS VIDOR
Diretor-Geral do Campus Viamão do IFRS

    PORTARIA Nº 143, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2021

O  DIRETOR-GERAL  DO  INSTITUTO  FEDERAL  DE  EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA  E
TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO SUL -  CAMPUS VIAMÃO, no uso de suas atribuições
legais que lhe são conferidas pela Portaria nº 163, de 17 de fevereiro de 2020, publicada
no Diário Oficial da União no dia 27 de fevereiro de 2020, resolve:
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Ins�tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Sul
Gabinete do  Campus Viamão

Art. 1º Ins�tuir a Comissão específica para o acompanhamento do Edital nº 22,
de  20  de  dezembro  de  2021  do  Processo  Sele�vo  Simplificado  para  contratação  de
Professor  Visitante  para  o  Projeto  de  Elaboração  da  proposta  e  implementação  do
Mestrado em Tecnologia e Ciências da Decisão, bem como da análise e classificação dos
candidatos de acordo com os obje�vos previstos no Art. 3º e as etapas previstas no Art.
11 da Resolução CONSUP nº 020, de 26 de fevereiro de 2019.

Art. 2º Em cumprimento ao disposto no Art. 11 da Resolução CONSUP nº 020, de
26 de fevereiro de 2019, compete à Comissão:
I - avaliação do Curriculum do candidato, com especial enfoque em sua produ�vidade 
técnico-cien�fica; 
II - avaliação do Plano de Trabalho; 
III  -  avaliação  da  apresentação  oral  do  Plano  de  Trabalho.  Parágrafo  único.  Para
candidatos à vaga de PV será avaliado o Curriculum La�es e para candidatos à vaga de
PVE será avaliado o Curriculum Vitae.

Art.  3º  Designar os servidores abaixo  relacionados para cons�tuir  a Comissão
específica  para  o  acompanhamento  do Edital  nº  22,  de  20 de dezembro  de 2021  do
Processo Sele�vo Simplificado para contratação de Professor Visitante para o Projeto de
Elaboração  da  proposta  e  implementação  do  Mestrado  em  Tecnologia  e  Ciências  da
Decisão:

COMISSÃO

Servidor Matrícula SIAPE

Ana Paula Ferreira Alves 3086177

George dos Reis Alba 2196878

Rafael Alfonso Brinkhues 1824743 - Coordenador

Priscila Silva Esteves 1998008 - Suplente

Art. 4º A Comissão específica para o acompanhamento do Edital nº 22, de 20 de
dezembro  de  2021  do  Processo  Sele�vo  Simplificado  para  contratação  de  Professor
Visitante para o Projeto de Elaboração da proposta e implementação do Mestrado em
Tecnologia e Ciências da Decisão, no cumprimento das suas atribuições, desempenhará
suas  a�vidades  com  assessoramento  e  assistência  técnica  da  Comissão  de
Acompanhamento dos Processos Sele�vos Simplificados para contratação de Professor
Subs�tuto por tempo determinado, ins�tuída e designada pela Portaria nº 41, de 21 de
junho de 2021.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor nesta data.

ALEXANDRE MARTINS VIDOR
Diretor-Geral do Campus Viamão do IFRS

8



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Ins�tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Sul
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       PORTARIA Nº 144, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2021

O  DIRETOR-GERAL  DO  INSTITUTO  FEDERAL  DE  EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA  E
TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO SUL -  CAMPUS VIAMÃO, no uso de suas atribuições
legais que lhe são conferidas pela Portaria nº 163, de 17 de fevereiro de 2020, publicada
no Diário Oficial da União no dia 27 de fevereiro de 2020, resolve:

Art. 1º Ins�tuir a Banca de Avaliação para Processo Sele�vo Simplificado para
contratação de Professor Subs�tuto por tempo determinado, de que trata o Edital nº 23,
de 22 de dezembro de 2021, publicado no DOU de 23 de dezembro de 2021, nos termos
da Lei n° 8.745, de 9 de dezembro de 1993/1993 e suas alterações e da IN nº 01/2019 da
Secretaria  Especial  de  Desburocra�zação,  Gestão  e  Governo  Digital  do Ministério  da
Economia e da Resolução nº 60/CONSUP/IFRS, de 25 de junho de 2019.
    

Art.  2º  Em  cumprimento  ao  disposto  no  Art.  16  da  Resolução  nº
60/CONSUP/IFRS, de 25 de junho de 2019, compete à banca avaliadora:
I – organizar e coordenar a aplicação das provas;
II – realizar o sorteio do tema da prova didá�ca;
III  –  decidir  sobre os  pedidos  de inscrição dos candidatos  e possíveis  recursos  sobre
eventuais indeferimentos;
IV – proceder a avaliação da prova de �tulos e possíveis recursos impetrados pelos   
candidatos;
V – realizar o sorteio da prova didá�ca;
VI – organizar e coordenar a aplicação das provas;
VII  –  elaborar  o  edital  e  encaminhar  para  o  setor  responsável  para  divulgação  do
processo sele�vo simplificado;
VIII  –  organizar  a  classificação  final  dos  candidatos,  contendo a  relação nominal  dos
candidatos homologados, destacando os aprovados, reprovados, ausentes e classificados
para  eventual  preenchimento  das  vagas,  relacionados  em  ordem  crescente  de
classificação e encaminhar para o setor competente realizar a devida publicação;
IX – elaborar as atas do processo sele�vo simplificado;
X – preencher e assinar o resultado do processo sele�vo simplificado contendo a relação
nominal  dos  candidatos  inscritos,  destacando  os  aprovados,  reprovados,  ausentes  e
classificados para o preenchimento das vagas, relacionados em ordem decrescente de
pontuação  e  crescente  de  classificação  e  publicar  os  resultados  em  local  de  ampla
divulgação e no endereço eletrônico do campus;
XI – encaminhar à unidade de Gestão de Pessoas do campus a documentação referente
ao processo sele�vo, para fins de contratação do professor;
XII – decidir sobre eventuais recursos impetrados contra o resultado final.

    
Art.  3º  Designar os servidores abaixo  relacionados para cons�tuir  a Banca de

Avaliação para Processo Sele�vo Simplificado para contratação de Professor Subs�tuto
por tempo determinado, de que trata o Edital nº 23, de 22 de dezembro de 2021:

9



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Ins�tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Sul
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BANCA DE AVALIAÇÃO - VAGA: ADMINISTRAÇÃO

Servidor Matrícula SIAPE

Andréia Pereira Pedroso 2141203

Danilo Ma�es Navarro Filho 3085635

Rafael Alfonso Brinkhues 1824743 – Coordenador

BANCA DE AVALIAÇÃO - VAGA: CONTABILIDADE

Servidor Matrícula SIAPE

Franciele de Souza Trindade 2135196

Sergio Roberto Kapron 2396630 - Coordenador

Valeska Rodriguez Lucas de Freitas 3085543

Art.  4º  A  Banca  de  Avaliação  para  Processo  Sele�vo  Simplificado  para
contratação de Professor Subs�tuto por tempo determinado, de que trata o Edital nº 23,
de 22 de dezembro de 2021; no cumprimento das suas atribuições, desempenhará suas
a�vidades com assessoramento e assistência técnica da Comissão de Acompanhamento
dos  Processos  Sele�vos  Simplificados  para  contratação  de  Professor  Subs�tuto  por
tempo determinado, ins�tuída e designada pela Portaria nº 41, de 21 de junho de 2021.

    
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor nesta data.        

             ALEXANDRE MARTINS VIDOR
             Diretor-Geral do Campus Viamão do IFRS 

PORTARIA Nº 145, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2021

O  DIRETOR-GERAL  DO  CAMPUS VIAMÃO  DO  INSTITUTO  FEDERAL  DE  EDUCAÇÃO,
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO SUL, no uso de suas atribuições legais que lhe são
conferidas pela Portaria nº 163, de 17 de fevereiro de 2020, publicada no Diário Oficial da União
no dia 27 de fevereiro de 2020, resolve:

Art.   1º  INTERROMPER a  par�r  de 25 de dezembro de 2021,  as  férias  do servidor
RONALDO  ANTÔNIO  PAESI,  matrícula  SIAPE  nº  3086411,  programadas  para  o  período  de
24/12/2021 a 1º/01/2021, reprogramando para iniciar a par�r do dia 07/02/2022, por interesse
público.

 ALEXANDRE MARTINS VIDOR
Diretor-Geral do Campus Viamão do IFRS
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Ins�tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Sul
Gabinete do  Campus Viamão

1.2 ORDEM DE SERVIÇO
ORDEM DE SERVIÇO Nº 008/2021

DATA: 06 /12/2021 - N º OS: 008/2021  - UNIDADE DO IFRS: Campus Viamão

TIPO DE SERVIÇO:
( ) CIVIL ( ) HIDROSSANITÁRIO (x) ELÉTRICO ( ) LÓGICO ( ) PPCI 
( ) OUTROS__________________________

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS a serem realizados, materiais necessários para a execução,
es�ma�va de horas:

1 Serviço de Engenheiro Eletricista:  
1.1. Serviço de inspeção de instalações elétricas em laboratório por Engenheiro Civil

Serviço de inspeção das instalações elétricas existentes do Laboratório de Ciências visando verificar
as inconsistências técnicas e solicitações de alterações apontadas no 2º Parecer de vistoria de obras
da locatária Tecnopuc - PUCRS.

1.2.  Serviço  de  projeto  e  aprovação  das  instalações  elétricas  do  Laboratório  de  Ciências  por
Engenheiro Civil com ART

Serviço de projeto de readequação do projeto elétrico e aprovação do projeto elétrica e da execução
do  projeto  elétrico  do  Laboratório  de Ciências  de acordo com às  solicitações  do 2º  Parecer  de
vistoria de obras da locatária Tecnopuc e aprovação junto ao setor de Infraestrutura da PUCRS.
Exige-se ART de Projeto e de Execução do Eng. Eletricista.

2 Serviço de Técnico Eletricista: 
1.3.  Serviço  de inspeção de instalações elétricas  em laboratório  por  Engenheiro  Civil Serviço  de
inspeção das instalações elétricas existentes. 
1.4. Serviço de execução de readequação de projeto elétrico aprovado  

Serviço  de  execução  de  projeto  de  adequações  das  instalações  elétricas  pelo  junto  ao  setor
de Infraestrutura da PUCRS.

MEMÓRIA DE CÁLCULO:  
Valor de horas técnicas e material a ser es�mado pela Vile Engenharia frente a análise do 2º Parecer
de vistoria  de obras da locatária Tecnopuc – PUCRS e da visita  técnica ao local, Laboratório de
Ciências.  

Anexos:
· PROPOSTA DE PREÇOS – REV.05, ref. à Solicitação de Orçamento nº 004/2021.

· Solicitação de Orçamento nº 004/2021.
· IFRS – 2º Parecer de Vistoria de Obras.

PRAZO PARA A REALIZAÇÃO:  27 / 12 /2021. 
Fiscalização
Ciente (contratada): _________________________
Data: 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Ins�tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Sul
Gabinete do  Campus Viamão

1.3  RESOLUÇÃO

RESOLUÇÃO Nº 15, DE 2 DE DEZEMBRO DE 2021

O Presidente do Conselho de  Campus  do Ins�tuto Federal de Educação, Ciência e
Tecnolo gia do Rio Grande do Sul – IFRS Campus Viamão, no uso das suas atribuições legais e
regimentais; e considerando o que foi deliberado na segunda reunião extraordinária deste
Conselho, realizada em 2/12/2021, RESOLVE: 

Art. 1º APROVAR o Calendário Acadêmico 2022, do Ins�tuto Federal de Educação, 
Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Sul - Campus Viamão, conforme anexo.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor nesta data. 

ALEXANDRE MARTINS VIDOR 

Presidente do Conselho de Campus 

IFRS - Campus Viamão

ANEXO CALENDÁRIO

Campus Viamão

Ano 2022

Calendário Acadêmico 

Janeiro | 2022

Observações

Dom Seg Ter Qua Qui Sex Sáb

1 27 a 31/01 - PS 2022 /1 - Matrículas em 1ª chamada

2 3 4 5 6 7 8 03 a 10/01- Inscrições auxílio estudan�l - Etapa1

9 10 11 12 13 14 15 27/01 a 23/03 - Inscrições auxílio estudan�l - Etapa 2

16 17 18 19 20 21 22

23 24 25 26 27 28 29

30 31

Fevereiro | 2022

Observações

Dom Seg Ter Qua Qui Sex Sáb 07 a 28/02- Férias Docentes - 22 dias

1 2 3 4 5 19 a 22/02 -  PS 2022 /1 - Matrículas em 2ª chamada
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6 7 8 9 10 11 12 21 a 23/02 - Rematrículas on-line.

13 14 15 16 17 18 19 24/02 - Homologação de rematrículas.

20 21 22 23 24 25 26 25/02 - Processamento de rematrículas.

27 28 25/02 - Resultados auxílio estudan�l - Etapa1

Março | 2022

Observações

Dom Seg Ter Qua Qui Sex Sáb 01 a 11/03-Férias Docentes

1 2 3 4 5 08/03 -  Data de referência do Mês de Luta das Mulheres

6 7 8 9 10 11 12 12 a 14/03 - PS 2022 /1 - Matrículas em chamada pública 

13 14 15 16* 17 18 19 14 e 15/03 - Formação Pedagógica e Planejamento

20 21 22 23 24 25 26 16* a 21/05**- 1º Bimestre  (50 dias) Cursos Semestrais

27 28 29 30 31 16* a 10**/06- 1º Trimestre (68 dias) Ensino Médio Integrado

21 a 25/03 - Período de solicitação de ajustes de matrículas.

22/03 - A�vidade NAAF - Mês de Luta das Mulheres

23/03 -  Úl�mo dia para Inscrições auxílio estudan�l - Etapa 2

26/03-Sábado Le�vo Ch. de Sexta-feira

Abril | 2022

Observações

Dom Seg Ter Qua Qui Sex Sáb 02/04- Sábado Le�vo Ch. de Quinta-feira

1 2 11 a 22/04 - Solicitação de aproveitamento de estudos e cer�ficação de conhecimentos.

3 4 5 6 7 8 9 15/04 - Feriado Paixão de Cristo

10 11 12 13 14 15 16 18/04 - A�vidade NAAF - mês de apoio as lutas e a visibilidade dos Povos Indígenas

17 18 19 20 21 22 23 20/04 - Resultados auxílio estudan�l - Etapa2

24 25 26 27 28 29 30 21/04- Feriado Tiradentes

23/04- Sábado le�vo Ch. de Segunda-feira

Maio | 2022

Observações

Dom Seg Ter Qua Qui Sex Sáb 01/05- Feriado Dia do Trabalho

1 2 3 4 5 6 7 07/05- Sábado Le�vo Ch. de Quinta-feira

8 9 10 11 12 13 14 11/05 - Resultados de aproveitamento de estudos e cer�ficações de conhecimento.

15 16 17 18 19 20* 21** 16 a 20/05 - Validação de a�vidades curriculares complementares - 1º período.

22 23 24 25 26 27 28 18/05 - A�vidade NAAF - mês de Combate a LGBTTQI+fobia

29 30 31 20/05**- Final do 1º Bimestre Cursos Semestrais

21/05- Sábado Le�vo Ch. de Sexta-feira

21/05* a  27/07**  2º Bimestre Cursos Semestrais
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Junho | 2022 Observações

04/06- Sábado Le�vo Ch. de Quinta-feira

Dom Seg Ter Qua Qui Sex Sáb 10/06**- Final do 1º Trimestre Ensino Médio Integrado

1 2 3 4 13/06* a 30/09** - 2º Trimestre Ensino Médio Integrado

5 6 7 8 9 10** 11 16/06- Feriado Corpus Chris�

12 13* 14 15 16 17 18 17/06 - Dia não le�vo

19 20 21 22 23 24 25 20 a 24/06- Inscrições auxílio estudan�l - Etapa 3

26 27 28 29 30 25/06- Sábado Le�vo Ch. Terça-feira

27 a 30/06 - Período de inscrições  de transferência e ingreso diplomado (a confirmar).

27/06 a 01/07 - Validação de a�vidades curriculares complementares - 2º período.

30/06 - Úl�mo dia para trancamento total ou parcial de matrícula no semestre  2022/1.

Julho | 2022

Observações

Dom Seg Ter Qua Qui Sex Sáb 08/07 - Resultados do edital de transferência e ingresso diplomado (a confirmar).

1 2 09/07 - Sabádo le�vo Ch. Sexta-feira

3 4 5 6 7 8 9 18 a 22/07 - Validação de experiência profissional prévia para aproveitamento em Estágio Curricular.

10 11 12 13 14 15 16 20/07 - Resultados auxílio estudan�l - Etapa 3

17 18 19 20 21 22 23 25 a 27/07 - Rematrículas on-line.

24 25 26 27** 28 29 30 27/07** - Final do 2º Bimestre dos Cursos Semestrais

31 28 29 28 e 29/07 - Le�vo para Ensino Médio Integrado

28 e 29/07- Exames dos Cursos Semestrais

A definir - Inscrições auxílio estudan�l - Etapa 4

Agosto | 2022

Observações

Dom Seg Ter Qua Qui Sex Sáb 01 a 12/08- Férias Docentes

1 2 3 4 5 6 15 a 16/08- Formação Pedagógica e Planejamento

17/08- Início do 2º Semestre Le�vo 

7 8 9 10 11 12 13 17/08* a 25/10** - 1º Bimestre Cursos Semestrais

14 15 16 17* 18 19 20 22 a 26/08 - Período de solicitação de ajustes de matrículas.

21 22 23 24 25 26 27 25/08 -  A�vidade NAAF - alusivo ao mês de afirmação dos Direitos Humanos 

28 29 30 31

Setembro | 2022

Observações

Dom Seg Ter Qua Qui Sex Sáb 07/09- Independência do Brasil

1 2 3 10/09- Sábado Le�vo com Ch. de Sexta-feira

4 5 6 7 8 9 10 14/09- Aniversário de Viamão
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11 12 13 14 15 16 17 15 a 30/09 - Solicitação de aproveitamento de estudos e cer�ficação de conhecimentos.

18 19 20 21 22 23 24 20/09- Revolução Farroupilha

25 26 27 28 29 30** 21/09 - A�vidade NAAF - Dia Nacional de Luta da Pessoa com Deficiência 

24/09-Sábado Le�vo Ch. de Terça-feira

30/09** - Final do 2º Trimestre do Esino Médio Integrado

Outubro | 2022

Observações

Dom Seg Ter Qua Qui Sex Sáb 03/10* a 02/01/23**- 3º Trimestre do Ensino Médio Integrado

1 08/10- Sabado Le�vo Ch. de Segunda-feira

2 3* 4 5 6 7 8 12/10- Nossa Senhora Aparecida

9 10 11 12 13 14 15 18/10 - Resultados de aproveitamento de estudos e cer�ficações de conhecimento.

16 17 18 19 20 21 22 22/10- Sábado Le�vo Ch. de Quarta-feira

23 24 25** 26* 27 28 29 24 a 28/10 - Validação de a�vidades curriculares complementares - 1º período.

30 31 25/10** - Final do 1º Bimestre Cursos Semestrais

26/10* a 04/01/23** - 2º Bimestre dos Cursos Semestrais

Novembro | 2022

Observações

Dom Seg Ter Qua Qui Sex Sáb 02/11- Finados

1 2 3 4 5 05/11- Sábado Le�vo Ch. de Terça-feira

6 7 8 9 10 11 12       14/11- Dia não Le�vo

13 14 15 16 17 18 19       15/11- Proclamação da República

20 21 22 23 24 25 26       19/11- Sábado Le�vo Ch. de Quarta-feira

27 28 29 30       21 a 25/11 - Validação de experiência profissional prévia para aproveitamento em Estágio Curricular.

      21/11 - A�v dade NAAF - Novembro Negro 

      30/11 - Úl�mo dia para trancamento total ou parcial de matrícula no semestre  2022/1.

Dezembro | 2022

      Observações

Dom Seg Ter Qua Qui Sex Sáb       03/12- Sábado Le�vo Ch. de Quarta-feira

1 2 3       04 a 09/12 - Inscrições auxílio estudan�l - Etapa 1 do ano le�vo 2023

4 5 6 7 8 9 10       12 a 16/12 - Validação de a�vidades curriculares complementares - 2º período.

      17/12 - Sábado Le�vo Ch. Terça-feira curso Ensino Médio Integrado

11 12 13 14 15 16 17       17/12- Sábado Le�vo Ch. Sexta-feira cursos semestrais

18 19 20 21 22 23 24       23/12- Dia não Le�vo

15



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Ins�tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Sul
Gabinete do  Campus Viamão

25 26 27 28 29 30 31       29/12- Dia le�vo com horário de Quarta-feira Curso Ensino Médio Integrado

30/12- Dia não Le�vo

Janeiro | 2023

Observações

2 3 4** 5 6 02/01/23**-Final do 3º Trimestre Ensino Médio Integrado

1 2** 3 4* 5 6 7 03 a 05/01/23 - Exames do Ensino Médio Integrado

8 9 10 11 12 13 14 04/01/23** - Final do 2º Bimestre dos Cursos Semestrais

15 16 17 18 19 20 21 05 e 06/01/23 Exames dos cursos Semestrais

22 23 24 25 26 27 28 06/01/23 - Conselho de Classe Final Ensino Médio Integrado

29 30 31

30 31

Destaques Importantes

Semana Pedagógica

Feriados e dias não le�vos

Eventos/A�vidades

Prazo final para registro de notas e 
entrega de documentos

Dias Le�vos

Recesso Escolar/Férias

Conselhos de Classe
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RESOLUÇÃO Nº 16, DE 08 DE DEZEMBRO DE 2021 

O  PRESIDENTE  DO  CONSELHO  DO  CAMPUS  VIAMÃO  DO  INSTITUTO  FEDERAL  DE
EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA  E  TECNOLOGIA  DO  RIO  GRANDE  DO  SUL  (IFRS),  no  uso  de  suas
atribuições legais e regimentais, RESOLVE: 

Art.  1º Aprovar  ad  referendum  a  execução  do  Programa  "ECOVIAMÃO  (NÚCLEO  DE
ESTUDOS EM AGROECOLOGIA  E PRODUÇÃO ORGÂNICA DE ALIMENTOS DE VIAMÃO)", que
será  coordenado  pelo  servidor  Claudio  Fioreze,  matrícula  SIAPE  2788637,  cuja  gestão
financeira e administra�va será realizada pela FAURGS (Fundação de Apoio da Universidade
Federal do Rio Grande do Sul), consoante Processo no23742.000241/2021-11. 

Art. 2º Esta resolução entra em vigor nesta data. 

ALEXANDRE MARTINS VIDOR
 Presidente do Conselho de Campus 

IFRS Campus Viamão 

RESOLUÇÃO Nº 17, DE 08 DE DEZEMBRO DE 2021 

O  PRESIDENTE  DO  CONSELHO  DO  CAMPUS  VIAMÃO  DO  INSTITUTO  FEDERAL  DE
EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA  E  TECNOLOGIA  DO  RIO  GRANDE  DO  SUL  (IFRS),  no  uso  de  suas
atribuições legais e regimentais, RESOLVE: 

Art.  1º Aprovar  ad  referendum a  par�cipação  de  Anderson  Ricardo  Yanzer  Cabral,
matrícula SIAPE 2280218, servidor do Campus Viamão do IFRS, no "Projeto de inovação para
manutenção, suporte, capacitação e licenciamento sem exclusividade do Integra - Portal da
Inovação do IFRS para IFMS, IFAL e IFSul", com o apoio para gestão financeira pela Fundação
de Apoio da UFRGS – FAURGS.

Art.  2º Esta resolução entra em vigor nesta data. 

ALEXANDRE MARTINS VIDOR
 Presidente do Conselho de Campus 

IFRS Campus Viamão 
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RESOLUÇÃO Nº 18, DE 9 DE DEZEMBRO DE 2021

O  PRESIDENTE  DO  CONSELHO  DO  CAMPUS VIAMÃO  DO  INSTITUTO  FEDERAL  DE 
EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA  E  TECNOLOGIA  DO  RIO  GRANDE  DO  SUL  (IFRS),  no  uso  de  suas
atribuições legais e regimentais, RESOLVE:

Art.  1º  APROVAR  ad referendum o  PROJETO PEDAGÓGICO DO CURSO DE AGENTE DE
DESENVOLVIMENTO COOPERATIVISTA CURSO DE FORMAÇÃO INICIAL E CONTINUADA – FIC, a
ser executado a par�r do ano 2022 (dois mil e vinte e dois), nos termos de  convênio com a
Prefeitura Municipal de Viamão para a formação de Jovens Adultos,consoante se infere da
análise do processo nº 23742.000157/2021-90,  e de acordo com o quadro resumo abaixo
alinhado:

Denominação do Curso:  Curso de qualificação profissional em Agente de Desenvolvimento
Coopera�vista- Polí�ca de Educação de Jovens e Adultos Integrada à Educação Profissional -
EJA Integrada

Forma de oferta: Concomitante ar�culado a Educação de Jovens e Adultos (EJA)
Modalidade: Presencial
Eixo tecnológico: Gestão e Negócios
Periodicidade da oferta de ingresso: Terças-feiras das 18h 40min às 22h 40min
Número de vagas: 120 vagas
Carga Horária Total: 200 horas
Local de Oferta: IFRS – Campus Viamão
Ente Parceiro: Secretaria Municipal de Educação de Viamão

 Matriz Curricular

Disciplina Carga horária

Gestão e Fundamentos do Coopera�vismo 40

Contabilidade Básica e Custos para Coopera�vas 30

Prá�ca Organizacional I – Minicoopera�va 30

Administração do Marke�ng em Coopera�vas 30

Gestão Ambiental em Coopera�vas 30

Prá�ca Organizacional II – Minicoopera�va 40

Total 200 horas

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

ALEXANDRE MARTINS VIDOR
 Presidente do Conselho de Campus 

IFRS Campus Viamão 
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2. COORDENADORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

2.1 Férias

 INSTITUTO FEDERAL DO RIO GRANDE DO SUL PAGINA : 2

SIAPECAD - SISTEMA DE ADMINISTRACAO DE PESSOAL EMISSAO: 29DEZ2021

RELACAO DE FERIAS POR UORG HORA : 10:43

ORGAO: 26419 INSTITUTO FEDERAL DO RIO GRANDE DO SUL REFERENCIA: DEZ2021

UORG: 000000054 CAMPUS VIAMAO

-------------------------------------------------------------------------------

SERVIDORES COM CARGO EFETIVO

-------------------------------------------------------------------------------

MAT.SIAPE NOME EXER.PERIODO AFASTAMENTO

-------------------------------------------------------------------------------

2264140 ANA LUCIA HOEVELER 2020 29NOV2021 18DEZ2021 3ºPARC

2343791 CARMEM MEINERZ MARQUES 2020 16NOV2021 01DEZ2021 1ºPARC

2343791 CARMEM MEINERZ MARQUES 2020 31DEZ2021 13JAN2022 2ºPARC

2349926 FERNANDO DOS SANTOS VIANNA 2020 20DEZ2021 29DEZ2021 3ºPARC

2819738 JOSIANE ROBERTA KREBS 2021 01DEZ2021 31DEZ2021 2ºPARC

1911322 LUCIANE ALVES SANTINI 2020 13DEZ2021 23DEZ2021 3ºPARC

1723204 MAIRA BAE BALADAO VIEIRA 2020 20DEZ2021 31DEZ2021 4ºPARC

1872360 MILENA SILVESTER QUADROS 2021 21DEZ2021 01JAN2022 4ºPARC

2425125 RICHARD ROOS CECHIN 2020 01DEZ2021 03DEZ2021 1ºPARC

2425125 RICHARD ROOS CECHIN 2020 31DEZ2021 26JAN2022 2ºPARC

3086411 RONALDO ANTONIO PAESI 2021 24DEZ2021 24DEZ2021 3ºPARC

2344329 VANESSA HACK GATTELI 2020 15DEZ2021 02JAN2022 3ºPARC

2174022 DARIO ALBERTO ALVES BEZERRA 2021 06DEZ2021 10DEZ2021 4ºPARC

2141203 ANDREIA PEREIRA PEDROSO 2021 29NOV2021 18DEZ2021 2ºPARC

2219140 ALEXSANDER LEMOS FERREIRA 2020 01DEZ2021 14DEZ2021 5ºPARC

2150569 FLAVIO RENATO HOEVELER 2020 29NOV2021 18DEZ2021 3ºPARC

1913581 MARIA DE FATIMA NORA LOPES 2021 13DEZ2021 22DEZ2021 2ºPARC

1866512 ALESSANDRA ARAGON NEVADO 2020 22NOV2021 03DEZ2021 6ºPARC

3009858 IGOR PINTO ALVES 2020 30NOV2021 17DEZ2021 2ºPARC
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